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PROVISÃO CONEC 2/2022

Aprovar, ad referendum, os pareceres
das avaliações referentes ao Edital de
Registro de Ações de Extensão 2022,
segunda entrada de submissões.

O presidente do Conselho Superior de Extensão e Cultura da Universidade Federal de Ouro
Preto, Marcos Eduardo Carvalho Gonçalves Knupp, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Ar�go único.  Aprovar, ad referendum deste Conselho, os pareceres
das avaliações referentes ao Edital de Registro de Ações de Extensão 2022, segunda entrada de
submissões, conforme anexo.

Ouro Preto, 15 de julho de 2022.

 

MARCOS EDUARDO CARVALHO GONÇALVES KNUPP

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Marcos Eduardo Carvalho Goncalves Knupp, PRÓ-
REITOR(A) DE EXTENSÃO E CULTURA, em 15/07/2022, às 10:35, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0362999 e
o código CRC 98A412DC.
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